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AUTOR: DEPUTADO EDSON MARTINS - PMDB
Requer a inclusão na Pauta da Ordem do Dia da
Sessão Ordinária do dia 07/11/2012, das
Mensagens nOs 188, 191, 199, 205, 217, 225,
238 e 251 do Poder Executivo.

O Parlamentar que ao presente subscreve, na forma regimental requer a inclusão
na Pauta da ?rdem do Dia da Sessão Ordináfia do dia 97/11/2011das seguintes Mensagens do I,
Poder Executivo: i~
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• Mens. N° 188/2012, Projeto de Lei D. 599/2012 - "Fixa o quantitativo do quadro de i
Pessoal' para o cargo de Agente em Atividades Administrativas, no âmbito da Secretaria de
Estado de Finanças.";

• Mens. N° 191/2012, Projeto de Lei D. 602/2012 - "Autoriza o Poder Executivo a abrir
Crédito Adicional por Superávit Financeiro até o montante de R$ 1.698.202,85 em favor da
unidade orçamentária - Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS";

• Mens. N° 199/2012, Projeto de Lei D. 610/2012 - "Autoriza o Poder Executivo a ceder à
instituições financeira créditos decorrentes de compensação financeira pela utilização dos
recursos hídricos - Royalties.";

• Mens. N° 205/2012, Projeto de Lei D. 614/2012 - "Autoriza o Poder Executivo a J.,~' . :
Crédito Adicional Suplementar até o montante de R$ 3.250.000,00 em favor a uruc.ace
orçamentária: Superintendência Estadual de Licitação - SUPEL (R$ 250.000,00) e DEOSP
(R$ 3.000.000,00).";

• Mens. N° 217/2012, Projeto de Lei D. 631/2012 - "Prorroga os efeitos da Lei n. 2.510 de
27 de julho de 2011 e dá outras providências".;
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Assembleia Le isla'tÍ~~°(fo~~r~~b de Rondônia.
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AUTOR: DEPUTADO EDSON MARTINS - PMDB Cópia para Assessoria ~ I

• Mens. N° 225/2012, Projeto de Lei n. 639/2012 - "Autoriza o Poder Executivo a utilizar (1:-, I
recursos do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN na forma que especifica'": !

I
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• Mens. N° 238/2012, Projeto de Lei n. 650/2012 -, "Autoriza o Poder Executivo a abrir I
Crédito Adicional Suplementar até o montántéde R$ 24.042.3~6,00 em favor das unidades
orçamentárias: DETRAN CR$ 2.628.086,00) e SE7UC (R$ ~Y.414.280.00)";

• Mens. N° 251/2012, Projeto de Lei n. 663/2012 -' Autoriza o Poder Executivo a abrir
Crédito Adicional Suplementar por anulação e excesso de arreca~ção até o montante de R$

I 7
9.041.445,00 em favor da unidade orçamentária: Secretaria de Estado da Educação -
SEDUC."
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Plenário das Deli1?~raç(Yé(-e~-07~_..-' .de 2012.

Esfããual Edson Martins
Líder do Governo

JUSTIFICATIV A

Senhores Parlamentares,

Justifica-se tal requerimento em virtude da extrema necessidade e efetivo andamento
na viabilização da execução dos trabalhos das secretarias e conseqüente desenvolvimento do
Estado de Rondônia, em prol do bem estar e melhor qualidade de vida de nosso povo.


